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CÂMARA DO MUNICIPTO dt'A' sAWDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

OJETO DE LEI N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

o 3 

DECRETA 

SÚMULA — Dispõe sobre a obrigatoriedade do 
respeito à cor predominante da bandeira de nosso 
Município, na pintura de prédios públicos 
Municipais. 

ARTIGO 1° É obrigatório o respeito à cor predominante da BANDEIRA de SARANDI, na pintura de prédios de Órgãos Públicos deste Município. 

ARTIGO 30 - Revogada as disposições em contrario esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

2011. 

• 

Plenário Adércio Marques da Silva, 09 de Maio de 
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